
 

 

 
 

   

  A SUA EXCELÊNCIA  

                                                                                        O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

                                                                                        DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

 

     S/132/2022/XII 

                                                                              

Assunto: Requerimento ao Governo Regional dos Açores  

 

Nos termos do n.º 1 e n.º 2 do art.º 182 do Regimento da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores, o Grupo Parlamentar do PS/Açores entrega à 

Mesa da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores e a V. Exa., 

para efeitos de admissão, perguntas com pedido de resposta escrita dirigidas ao 

Governo Regional dos Açores. 

 

Horta, 8 de agosto de 2022 

 

Com os melhores cumprimentos 

 

 

O Presidente do Grupo Parlamentar  

 

Vasco Alves Cordeiro 

 

E/2415/2022 Proc.º 054.02.04/13/XII 08/08/2022  
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REQUERIMENTO 

 

Incompetência do Governo na gestão da quota da Veja prejudica pescadores 

 da ilha Graciosa 

  

 

Considerando que a pesca profissional da Veja (Sparisoma cretense) tem algum impacto 

económico nos Açores devido à sua valorização nos últimos anos; 

 

Considerando que, para além disso, é uma espécie importante na pesca lúdica que, 

como se sabe, tem um caráter muito mais seletivo e está muito ligada à atividade 

turística e a esta época de regresso dos nossos emigrantes; 

 

Considerando que existem mecanismos de controle, nomeadamente a Portaria 

22/2022, da Secretaria do Mar e Pescas que “fixou limites máximos de possibilidades de 

captura de algumas espécies, nos Açores, por forma a garantir a sustentabilidade dos 

recursos e das comunidades piscatórias com grande dependência económica da 

atividade”; 

 

Considerando que no dia 2 de agosto do corrente ano foi comunicado à Associação de 

Pescadores Graciosenses que, na Graciosa, já tinha sido ultrapassado as possibilidades 

de pesca que, como está definido na Portaria, era de 7.800 Kg; 

 

Considerando que até àquela data já tinham sido transacionadas 8.796 Kg em lota na 

Graciosa, ultrapassando a quota permitida; 

 

Considerando que, a nível regional, não foram respeitados, os limites máximos do 

primeiro trimestre (13.450 Kg), com capturas que superaram os 33.600 Kg; 

 

Considerando, por fim, que a Região, à data de 7 de agosto de 2022, atingiu 60,95% da 

quota anual desta espécie. 
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Assim, ao abrigo das disposições regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar do 

Partido Socialista, através dos Deputados abaixo assinados, vem solicitar ao Governo 

Regional os seguintes esclarecimentos: 

 

1 – A que se deve o total descontrolo na gestão da quota da Veja nos Açores, em 

especial na ilha Graciosa? 

 

2 – Porque não foi respeitado o limite regional do primeiro trimestre? 

 

3 – Houve informação prestada à Associação de Pescadores Graciosenses aquando da 

utilização de 80% da quota, de acordo com o estabelecido na referida Portaria? 

 

4 – Foi tentada, de alguma forma, a transferência de quota de outra ilha para a 

Graciosa, antes desta ser ultrapassada, como já aconteceu no passado recente, tendo 

esta ilha, inclusivamente, sido uma das cedentes? 

 

 

Santa Cruz, 8 de agosto de 2022 

 

Os Deputados 

 
José Ávila 

 
Manuel Ramos 

 
Mário Tomé 


